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PORTARIA N° 233 / 2017
DATA: 01/12/2017

o Presidente da Câmara Municipal de Campo
Largo, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, considerando as decisões emergentes do Processo
Administrativo nO4101 de 2017 e tendo em vista o Artigo 32 da Lei nO
2256/10 de 13 de dezembro de 2010;

RESOLVE:

Art.1° - Conceder Promoção Funcional, ao
Servidor(a) Público(a) Estável do Quadro deste Poder Legislativo, da
seguinte forma:

Nome:

Anderson
Lopes
Martins

Classe "8" do nível - Classe "8" do nível - "V' tabela 4
"IV' tabela 4 do Anexo do Anexo 11, nos termos da Lei
11, da Lei 2256/10 2256/10, a partir de 11/10/17.

Art.2° - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Campo Largo, em 01 de Dezembro de 2017.

BENTOA~O I~ VIDAL
Presidente
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